
20  DE OUTUBRO 2022

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde

DECRETO Nº 73/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei

Municipal 1.268 de 26 de outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art.

43 da Lei Federal nº 4.320/64.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde

de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$  150.000,00

(cento e cinquenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de

real excesso de arrecadação apurado na Fonte de Recurso 68 - PAHI

na forma do anexo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de agosto de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito-

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO Nº 74/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei

Municipal 1.268 de 26 de outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art.

43 da Lei Federal nº 4.320/64.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Edu-

cação e do Fundo Municipal de Saúde de Trajano de Moraes, o Crédi-

to Adicional no valor de R$ 350.260,37 (trezentos e cinquenta mil,

duzentos e sessenta reais, trinta e sete centavos), para reforço de dota-

ções orçamentárias conforme anexo I.

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de

real excesso de arrecadação apurado na Fonte de Recurso 17 - Pré-

Sal Lei 12.858/13 na forma do anexo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de agosto de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito-

Fundo Municipal de Educação de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde de Trajano de Moraes

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde

DECRETO Nº 75/2022

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-

TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso I da Lei

Municipal 1.268 de 26 de outubro de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saú-

de, o Crédito Suplementar no valor de R$ 603.883,43 (seiscentos e três

mil, oitocentos e oitenta e três reais, quarenta e três centavos), para

reforço de dotações orçamentárias, na forma do anexo I

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior será com-

pensando na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº

4.320 de 17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orça-

mentárias na forma do anexo I.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de agosto de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito-

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde

DECRETO Nº 76/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-

DE DE TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei

Municipal 1.268 de 26 de outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art.

43 da Lei Federal nº 4.320/64.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saú-

de de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$

1.013.000,00 (hum milhão, treze mil reais), para reforço de dotações

orçamentárias.

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de

real excesso de arrecadação apurado na Fonte de Recurso 055 - Bloco

Custeio na forma do anexo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de agosto de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito-

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO Nº 77/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL E DO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei

Municipal 1.268 de 26 de outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art.

43 da Lei Federal nº 4.320/64.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal e

do Fundo Municipal de Educação de Trajano de Moraes, o Crédito

Adicional no valor de R$ 1.341.930,00 (hum milhão, trezentos e qua-

renta e um mil, novecentos e trinta reais), para reforço de dotações

orçamentárias.

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de

real excesso de arrecadação apurado na Fonte de Recurso 00 - Ordi-

nários na forma do anexo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de agosto de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito-

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Assistência Social

DECRETO Nº 80/2022

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-

TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE TRAJANO DE MORAES, E ALTERA O QUADRO DE

DETALHAMENTO DA DESPESA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO

ABAIXO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso I da Lei

Municipal 1.268 de 26 de outubro de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Assis-

tência Social, o Crédito Suplementar no valor de R$ 35.040,00 (trinta e

cinco mil, quarenta reais), para reforço de dotações orçamentárias, na

forma do anexo I

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior será com-

pensando na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº

4.320 de 17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orça-

mentárias na forma do anexo I.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de agosto de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito-

Fundo Municipal de Assistência Social de Trajano de Moraes

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação

DECRETO Nº 81/2022

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-

TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DE TRAJANO DE MORAES, E ALTERA O QUADRO DE

DETALHAMENTO DA DESPESA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO

ABAIXO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso I da Lei

Municipal 1.268 de 26 de outubro de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Edu-

cação de Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$

864.080,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil, oitenta reais), para

reforço de dotações orçamentárias, na forma do anexo I

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior será com-

pensando na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº

4.320 de 17/03/64 com anulação na Prefeitura Municipal de Trajano

de Moraes de igual valor suplementado, na forma do anexo I.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de agosto de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito-

Fundo Municipal de  Educação de Trajano de Moraes

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

PORTARIA Nº. 686/2022

Nomeia Ocupante de Cargo em Comissão.

O Prefeito do Município de Trajano de Moraes, no uso de

suas atribuições Legais.

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR o(a) Sr(a) KELLY CRISTINA ABREU

NOGUEIRA RODRIGUES, no cargo em comissão de Diretor Ad-

ministrativo da Guarda Municipal, Símbolo DCA-01, da Secretaria

Municipal de Segurança, Ordem e Mobilidade, com amparo na Lei

Municipal nº. 1274 de 27 de dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-

se as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 11 de outubro de 2022.

RODRIGO FREIRE VIANA

- Prefeito -

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes


